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EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01 AO EDITAL N° 002/2026 

A Coordenadoria de Comunicação Social da Universidade Federal de Santa Maria , no 
uso de suas atribuições, torna pública a retificação do Edital N° 002/2026 , referente à seleção de 
bolsistas para atuação nas Rádios da UFSM. 

1. DA RETIFICAÇÃO Fica retificado o subitem 5.1.1, referente aos Direitos da Pessoa 
Selecionada, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Onde se lê: "5.1.1. mensalmente, a uma bolsa no valor de R$700,00, para as vagas de 
graduação, ou de R$950,00, para as vagas de pós-graduação." 

Leia-se: "5.1.1. mensalmente, a uma bolsa no valor de R$ 560,00 para as vagas de 
graduação via PRAE (referentes ao item 4.3), de R$ 700,00 para as demais vagas de graduação 
via recursos próprios (referentes ao item 4.2), ou de R$950,00, para as vagas de pós-graduação 
(referentes ao item 4.1)."  

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Permanecem inalterados os demais itens e subitens do 
Edital N° 002/2026. 

Santa Maria, 18 de março de 2026. 

 
 

Solange Prediger 

Coordenadora de comunicação Social UFSM 
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